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 EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 086/2023. 

TOMADA DE PREÇO Nº. 004/2023. 

 

O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 

18.385.146/0001-68, com sede na Rua Major Custódio, nº. 96, bairro Centro, cidade de 

Manhuaçu, estado de Minas Gerais, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação pública, na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, nos termos do Decreto Municipal nº. 05, de 05 de Janeiro de 2009, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei Ordinária Nacional nº 8.666/1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

 

Data do credenciamento: 28 de Setembro de 2023. 

Horário: 09h00min. 

Local: Rua Major Custódio, nº96, bairro Centro, Santana do Manhuaçu/MG. 

 

Data da sessão: 28 de Setembro de 2023. 

Horário: 09h00min. 

Local: Rua Major Custódio, nº96, bairro Centro, Santana do Manhuaçu/MG. 

 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA CADASTRAMENTO:  

1.1. Até as 17h00min do dia 24 de Setembro de 2023, no endereço situado a Rua Major 

Custódio, nº 96, bairro Centro, Santana do Manhuaçu/MG. 

1.2.  Os interessados deverão se cadastrar ou atender as condições exigidas para o 

cadastramento: 

1.3. Os documentos para o credenciamento são: 

1.4. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CADASTRO DE FORNECEDORES E 

LICITAÇÕES  

Para emissão do Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Santana do 

Manhuaçu/MG, as empresas interessadas a se cadastrar para participar do certame da 

TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2023, deverão apresentar à Comissão Permanente de 

Licitação desta Prefeitura, até 03 (três) dias antes do certame, os documentos abaixo 

relacionados em fotocópias autenticadas ou simples, acompanhadas por originais para 
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autenticação pelo setor responsável, sendo aceitos documentos que expressem sua validade, 

desde que em vigor, ou, quando não declarada sua validade pelo emitente. 

PESSOA JURIDICA: 

 Contrato Social e Última Alteração ou Declaração de Firma Individual; 

 Cédula de Identidade e CPF – CIC dos Proprietários/Sócios; 

 Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Federal. 

 Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual. 

 Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, esta da sede da empresa. 

 Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS; 

 Prova de inscrição no CNPJ (Cartão do CNPJ da Secretaria da Receita). 

 Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor judicial do 

foro da pessoa jurídica, expedida nos últimos 90 (noventa) dias.  

 Registro ou inscrição no CFT, CREA e/ou CAU da licitante e de seu(s) responsável 

(eis) técnico(s), dentro de sua validade. 

 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES 

CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:  

2.1. Até as 09h00min do dia 28 de Setembro de 2023, no endereço situado a Rua Major 

Custódio, nº 96, bairro Centro, Santana do Manhuaçu/MG. 

2.2.  Para entrega dos Envelopes n° 01, com os documentos de habilitação, e nº. 02, com a 

proposta, além das declarações complementares. 

 

3. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

3.1. Às 09h00min do dia 28 de Setembro de 2023 no setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Santana do Manhuaçu/MG, localizado no endereço situado a Rua Major 

Custódio, nº 96, bairro Centro, Santana do Manhuaçu/MG. 

3.2.  Terá início a sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento dos 

participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação. 

3.3. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão 

ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 

identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres:  
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ENVELOPE Nº 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO 

MANHUAÇU/MG 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023. 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

 

 

ENVELOPE Nº 2 

PROPOSTA  

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO 

MANHUAÇU/MG. 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023. 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

 

3.4. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, 

podendo, inclusive, encaminhá-los via Correios ou outro meio similar de entrega, atentando 

para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A 

correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de 

Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima 

mencionados, além das declarações complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) 

hora do momento marcado para abertura da sessão pública. 

 

4. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 
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4.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 

deverão estar devidamente representados por: 

4.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 

documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa 

individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso 

de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do 

ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais 

documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura; 

4.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 

instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se 

manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de 

documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; 

contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de 

sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus 

administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; 

4.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa 

licitante. 

 

5. OBJETO 

5.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para prestação de serviços de 

instalação de Usina/Sistema de Geração  de Energia Solar Fotovoltaica ONGRID (Sistema 

Conectado à Rede), compreendendo a elaboração do projeto, a aprovação deste junto à  

concessionária de energia  local, o fornecimento de todos os bens, equipamentos e materiais 

necessários à instalação e a efetivação do acesso junto à concessionária de energia, conforme 

planilha, descrições, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

5.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação 

abaixo: 

6.1.1. 02006.1236100101.017 44905100000 (FICHA 129) 15000001001, 

02006.1236100101.017 44905100000 (FICHA 129) 15000001001, 02006.1236500092.073 

44905100000 (FICHA 161) 15000001001, 02006.1236500092.073 44905100000 (FICHA 

161) 15700000000, 02007.1236100101.045 44905100000 (FICHA 172) 15400000000, 

02007.123650091.048 44905100000 (FICHA 184) 15400000000, 02099.2575200311.002 

44905100000 (FICHA 312) 15000000000,  02099.2575200311.002 44905100000 (FICHA 

312) 15000000000, 02009.2781300181.004 44905100000 (FICHA 321) 15000000000, 

02009.2781300181.004 44905100000 (FICHA 321) 17000000000, 02009.1545100301.027 

44905100000 (FICHA 258) 15000000000, 02009.1545100301.027 44905100000 (FICHA 

258) 17000000000, 02010.2781200181.046 44905100000 (FICHA 352) 15000000000, 

02010.2781200181.046 44905100000 (FICHA 352) 17000000000, 02010.2781200181.046 

44905100000 (FICHA 352) 17540000000, 02011.1854200231.014 44905100000 (FICHA 

364)  15000000000, 02018.1030100071.015 44905100000 (FICHA 459) 15000001002, 

02018.1030100071.015 44905100000 (FICHA 459) 16010000000, 02018.1030100071.015 

44905100000 (FICHA 459) 16310000000, 02018.1030100071.015 44905100000 (FICHA 

459) 16320000000.   

 

7. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

7.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação. 

7.2. Não poderão participar desta licitação: 

7.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

7.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

7.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

7.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei Ordinária Nacional nº 

8.666/1993; 

7.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

7.2.6. Que se enquadrem nas vedações da Lei Orgânica Municipal.  
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8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 

Complementar Nacional nº. 123/2006. 

 

9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.1. Habilitação jurídica: 

9.1.1. Cédula de identidade; 

9.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

9.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

9.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

9.1.5. Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de 

Santana do Manhuaçu/MG, que deverá ser feito até 03 (três) dias antes da data de abertura 

da presente licitação. 

 

9.2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF – ou Cadastro Geral dos 

Contribuintes – CGC; 

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;  

9.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  

9.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;  

9.2.6.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
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9.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho;  

9.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

9.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Federal dos Técnicos - CFT, 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA – e/ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU –, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena 

validade; 

9.3.2. Comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente, Engenheiro Elétrico, 

Técnicos em Eletrotécnica, e/ou com extensão de responsabilidade devidamente registrado 

no Conselho competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

usina fotovoltaica ON GRID, de GERADOR FV 22,2 kWp, devidamente registrado no 

respectivo Conselho.  

 

9.3.3. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso 

de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

 

9.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.4.1. Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.   

9.4.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

9.4.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 
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9.4.2.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.5. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá 

comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.6. Todos os licitantes deverão apresentar, ainda, no envelope nº 1: 

9.7. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo ANEXO IV; 

9.8. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

9.9. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

habilitada, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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9.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

estará habilitado para a fase de classificação. 

 

 

10. DA PROPOSTA 

10.1.  A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, 

impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da 

empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

10.2. A razão social e CNPJ da empresa licitante; 

10.3. Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do 

Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos; 

10.3.1. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda 

corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o 

modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

10.3.1.1. Na composição dos preços unitários a(o)(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e 

serviços, junto ao ANEXO II, planilha orçamentária de custos. 

10.3.1.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como 

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação 

do objeto; 

10.3.1.3. Todos os dados informados pelo (a) (s) licitantes (s) em sua planilha deverão refletir 

com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

10.3.1.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

10.3.1.5. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária; 

10.3.2. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 

certame. 

10.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o(a) Contratado(a). 

10.5. O(A) Contratado(a) deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 

de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
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dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei Ordinária Nacional n°. 8.666/1993. 

10.6. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior 

às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei Ordinária 

Nacional nº. 8.666/1993  

10.7. O (A) contratado (a) é a único (a) responsável pela cotação correta dos encargos 

tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se 

submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

10.7.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda 

a execução contratual; 

10.7.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente da planilha e haverá glosa, quando do pagamento. 

10.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro 

ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os 

fins do previsto no subitem anterior.  

10.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. 

10.10.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela 

Comissão, desde que não haja majoração do preço proposto. 

10.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

10.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.12.1. O descumprimento das regras supramencionadas pelo Contratante por parte 

do(a) Contratado(a) pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o 
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devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX do art. 71 da 

CR/88; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobre preço na execução do contrato. 

10.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

será colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

 

11. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

11.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos 

licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 

e nº 02, bem como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação. 

11.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 

participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 

intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e 

perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

11.1.2. As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes 

acima mencionados e consistem nos seguintes documentos: 

11.1.2.1. Declaração, sob as penas da lei, de que até a data marcada para a entrega dos 

envelopes, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatória, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme Anexo VI; 

11.1.2.2. Declaração de enquadramento da licitante como ME, EPP, apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Nacional nº. 

123/2006, conforme Anexo VII. 

11.1.2.2.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá 

ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se 

beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma 

hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

11.1.2.2.2. A participação em licitação na condição de ME e EPP, sem que haja o 

enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a 

exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para 

verificar a veracidade da declaração. 

11.2. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar Nacional nº. 123/2006, a CPL poderá realizar consultas e diligências para 

verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP, no 
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exercício anterior, extrapola o limite previsto no inciso II do ar. 3° da referida Lei, ou o limite 

proporcional de que trata o § 2º do art. 3° do mesmo diploma, em caso de início de atividade 

no exercício considerado. 

11.2.1.  Para a ME e EPP, a consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar 

se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da 

sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 

20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar Nacional 

n° 123/2006; 

11.2.2.  A participação em licitação na condição de ME e EPP, sem que haja o 

enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a 

exclusão do regime de tratamento diferenciado. 

11.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 

recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 

documentação ou proposta de preços apresentadas.  

11.4. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes 

nº 01 - Documentos de Habilitação. 

11.4.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da CPL e pelo (a)(s) 

licitante(s) presentes ou por seus representantes, e consultado o SICAF, se for o caso. 

11.4.2.  A documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais 

exigências previstas neste instrumento convocatório. 

11.4.3. Caso a CPL julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a 

reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já 

rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os 

licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja 

concluída a fase de habilitação. 

11.5. A (o)(s) licitante(s) inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser 

aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua 

desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.  

11.6. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes 

n° 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde 

que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato 

público especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

11.7. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 

recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes 

ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 
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11.8. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o 

licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

11.9. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item 

próprio deste Instrumento Convocatório. 

11.10. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 

a CPL poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação 

ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

11.11. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

11.12. Será considerado inabilitado o licitante que: 

11.13. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo 

de validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista das ME e EPP. 

11.14. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

11.15. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista de ME e EPP ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do 

débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação 

do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério 

do Contratante, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.16. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei 

Ordinária Nacional nº 8.666/1993, sendo facultado à administração pública convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

11.17. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público 

em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 

interessados e lavrada em ata. 

 

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1. O critério de julgamento será o menor preço global. 

Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos 

pelos membros da CPL e pelos representantes legais das entidades licitantes. A CPL, caso 

julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 
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12.2. A CPL verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

12.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para 

efeito de julgamento da proposta. 

12.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.  

12.5. A CPL verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo-me, EPP, 

proceder-se-á à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

Nacional nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

12.6. Nessas condições, as propostas de ME, EPP que se encontrarem na faixa de até 10% 

(dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

12.7. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 05 (Cinco) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 01(um) dia, 

contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a 

oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório. 

12.8. Caso a ME, EPP ou sociedade cooperativa melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME, EPP que se 

encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 

12.9. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de ME, EPP empatadas na 

faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a CPL fará 

sorteio, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 

12.10. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação 

das propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, 

ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

12.11. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

12.12. Produzidos no País;  

12.13. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

12.14. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

12.15. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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12.16. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão 

convocados. 

12.17. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a CPL poderá fixar o prazo de 8 

(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 

desclassificação.  

12.18. Será desclassificada a proposta que: 

12.19. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

12.20. Contiver vício insanável ou ilegalidade; 

12.21. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básicas ou anexas; 

12.22. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

12.23. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor 

a unidade dos serviços. 

12.24. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada 

integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que 

qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência 

fixado pelo Contratante, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma 

físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a 

este edital.  

12.25. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global 

ou empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do 

licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais 

alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 

memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu 

conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do inciso II do art. 13 

do Decreto n. 7.983/2013.  

12.26. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será 

desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos 

seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela 

Administração, em conformidade com os projetos anexos a este edital.  

12.27. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

12.28. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
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não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

12.29. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes 

12.30. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no §§ 1º e 2º do art. 48 da 

Lei Ordinária Nacional nº. 8.666/1993. 

12.31. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma 

do § 3° do art. 43 da Lei Ordinária Nacional n° 8.666/1993, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

12.32. Quando o (a) licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 

dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação 

por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

12.33. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

12.34. Será facultado ao licitante o prazo de 03 (Três) dias úteis para comprovar a 

viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do inciso II do art. 

48 da Lei Ordinária Nacional n°. 8.666/1993, sob pena de desclassificação. 

12.35. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

12.36. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 

ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 

originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 

evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 

desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

12.37. Se a proposta de preço não for aceitável, a CPL examinará a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.38. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a CPL passar à subsequente, haverá 

nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar Nacional nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 
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12.39. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 

apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será 

comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

12.40. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 

interpostos, a CPL encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado 

do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante 

vencedor. 

12.41. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público 

em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 

interessados e lavrada em ata. 

12.42. O resultado do certame será divulgado de acordo com a Lei Orgânica art. 114 Caput. 

(No átrio da Prefeitura Municipal de Santana do Manhuaçu-MG). 

 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e 

julgamento das propostas observará o disposto no § 4º do art. 109 da Lei Ordinária Nacional 

nº. 8.666/1993. 

13.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 

interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos. 

13.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas 

terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões 

de interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o (a) Setor de Licitações instalada no 

endereço situado a Rua Major Custódio, nº 96, Centro, Santana do Manhuaçu/MG. 

13.5. O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio do Presidente da CPL, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 

responsabilidade. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO 
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15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada 

Termo de Contrato.  

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze), meses contados da data de sua 

assinatura, prorrogável na forma dos arts. 57, §1° e 79, §5º da Lei Ordinária Nacional n° 

8.666/1993. 

15.3.1. Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas.  

15.3.1.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.3.1.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

16. DO REAJUSTE 

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto 

Básico, anexo a este Edital. 

 

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Projeto Básico – ANEXO I. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, na proposta apresentada e no Projeto Básico – ANEXO I. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico – ANEXO I. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Ordinária Nacional nº 8.666/1993, 

a CONTRATADA que: 

20.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

20.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

20.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.5. Cometer fraude fiscal; 

20.1.6. Não mantiver a proposta. 

20.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 

20.2.2. Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de10(dez) dias; 

20.2.3. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

20.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

20.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos;  

20.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a Câmara pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

20.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

20.3. Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos III e IV do art. 87 da Lei ordinária 

Nacional nº 8.666/1993, as empresas e os profissionais que: 

20.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

20.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei Ordinária Nacional nº 8.666/1993, e 

subsidiariamente a Lei Nacional nº 9.784/1999. 

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao 

CONTRATANTE o, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO 

21.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso.  

21.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

21.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei Ordinária Nacional nº 8.666/1993, devendo protocolar o pedido até 5 

(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo 

a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da 

faculdade prevista no § 1o do art. 113 da Lei Ordinária Nacional. 

21.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao.santanadomanhuacu@yahoo.com ou por petição dirigida ou protocolada no 

endereço situado a Rua Major Custódio, nº 96, Centro Santana do Manhuaçu/MG. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
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justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da 

obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

22.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

22.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 

que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

22.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a CPL poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.8. É facultada à CPL ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

22.9. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.10. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus 

anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos 

termos do art. 32, § 5° da Lei Ordinária Nacional n° 8.666/1993. 

22.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

22.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 
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22.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

22.14. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei 

Ordinária Nacional nº. 8.666/1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

22.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço situado  a  Rua Major Custódio, 

nº 96, Centro, Santana do Manhuaçu/MG, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço 

eletrônico https://santanadomanhuaçu.mg.gov.br, nos dias úteis, no horário das 08h:00min 

às 17h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados e onde serão recebidos os documentos 

de habilitação dos licitantes, para efeito de cadastramento por esta Administração (art. 22, § 

2º, da Lei Ordinária Nacional nº 8.666/1993). 

22.16. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será a Comarca de 

Manhuaçu/MG, com exclusão de qualquer outro. 

 

22.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.17.1. ANEXO I – Projeto Básico; 

22.17.2. ANEXO II – Planilha Orçamentária de Custos; 

22.17.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;  

22.17.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal; 

22.17.5. ANEXO V – Modelo de Proposta; 

22.17.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação; 

22.17.7. ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de 

pequeno porte. 

 

Município de Santana do Manhuaçu/MG 06 de Setembro de 2023. 

 

 

RENATA ISABEL AVELINO 

Presidente da CPL 

 

 

FRANCISCO DE PAULO FREITAS 

Prefeito Municipal 
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DOGLAS WESLEY DA SILVA  

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 086/2023. 

TOMADA DE PREÇO Nº. 004/2023 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação de Usina/Sistema 

de Geração de Energia Solar Fotovoltaica ONGRID (Sistema Conectado à Rede), 

compreendendo a elaboração do projeto, a aprovação deste junto à concessionária de 

energia local, o fornecimento de todos os equipamentos e materiais necessários a instalação 

e a efetivação do acesso junto à concessionária de energia. 

 

Local das instalações: Santana do Manhuaçu – MG 

 

Item Local | UC Descrição 

1 USINA DE LIXO | UC: 1/853581-7 GERADOR FV 111 kWp 

2 POLIESPORTIVO | UC: 1/1277408-9 GERADOR FV 111 kWp 

3 CRAS | UC 1/614011-5 GERADOR FV 44,4 kWp 

4 NOVA CRECHE | UC: 1/735626-4 GERADOR FV 44,4 kWp 

 

5 

CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL | UC: 

1/762519-7 

 

GERADOR FV 44,4 kWp 

6 CRECHE TIA CELESTE | UC: 1/190510-8 GERADOR FV 44,4 kWp 

7 FARMÁCIA DE MINAS | UC: 1/852089-2 GERADOR FV 22,2 kWp 

8 CAMPO DE FUTEBOL | UC: 1/205103-5 GERADOR FV 44,4 kWp 

 

2. DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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2.1 Para fins de padronização dos materiais dos Sistemas de Geração de Energia Solar  

Fotovoltaica ONGRID, com vistas à facilidade de operação, manutenção e como forma 

de garantir o pleno funcionamento do Sistema, exige-se a instalação dos itens abaixo 

descritos, contendo as características especificadas: 

2.2. Geradores fotovoltaicos: 

2.1.1 Os geradores devem ser instalados e colocados em funcionamento seguindo 

rigorosamente o estabelecido pela Resolução Normativa 482, de 17 de abril de 2012 da 

ANEEL. 

2.1.2 A potência CC total de cada gerador do conjunto de módulos não poderá exceder 

o limite de sobrecarga de 50% a mais do que a potência nominal CA dos inversores. 

2.1.3 O sistema fotovoltaico deve apresentar perda global máxima de 25%. Como perda 

global, entenda-se todos os fatores que acarretam diminuição na energia efetivamente 

entregue pelo sistema em relação ao valor ideal, ou seja, considerando apenas a potência 

pico do sistema e as HSP (horas de sol pico) da instalação. Fatores de perdas típicos 

são: perdas do inversor CC/CA; de sombreamento; sujeiras; coeficientes de temperatura; 

desbalanceamento das cargas (mismatching), entre outros. 

2.1.4 Os geradores serão instalados sobre o telhado com telhas metálicas. 

2.1.5 Cada gerador fotovoltaico deverá ser composto por: módulos idênticos (fabricante 

e modelo), ou seja, com as mesmas características elétricas, mecânicas e dimensionais; 

quandro de proteção de Corrente Contínua (CC), conhecidas como string-box, inversores 

com as mesmas características (fabricante e linha/família) e quadro de proteção de 

corrente alternada (CA). 

 

2.2 Módulos Fotovoltaicos: 

2.2.1 Módulos fotovoltaicos devem ser monocristalinos, Half-cell, com potência igual ou 

superior a 555 Wp, com tolerância de potência 0~+5W, eficiência máxima igual ou 

superior a 21,48%. O fator de degradação de potência do primeiro ano deve ser menor ou 

igual a 2% e menor ou igual a 0,55% nos próximos 25 anos. Deve apresentar ao menos 

12 anos de garantia contra defeitos de fabricação e garantia de eficiência de no mínimo 

80% após 25 anos. 

 

2.3 Inversores: 

2.3.1 Todos os inversores devem ser projetados para operarem conectados à rede da 

concessionária local de energia elétrica na frequência de 60 Hz; 
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2.3.2 A relação entre a potência nominal de cada inversor e a potência nominal do arranjo 

(strings) formado pelos módulos fotovoltaicos conectados a ele, não deve ser inferior a 

0,80; 

2.3.3 Deve apresentar eficiência máxima de pico superior a 98% e nível de eficiência 

européia superior a 97%. 

2.3.4 Os inversores não devem possuir elementos passíveis de substituição com baixa 

periodicidade, de forma a propiciar vida útil longa, sem a necessidade de manutenção 

frequente. 

2.3.5 Devem ser capazes de operar normalmente à potência nominal, sem perdas, na faixa 

de temperatura ambiente de 0°C a 60º C. 

2.3.6 A distorção harmônica total de corrente (THDI) do inversor deve ser menor que 

3%. 

2.3.7 A tensão de saída do conjunto de inversores deve ser compatibilizada ao nível 

nominal de utilização da concessionária de energia local (220V). Caso contrário, deverá 

ser utilizado Transformador Isolador à seco, com tensão primária de 380V (Estrela + N) 

e tensão secundária de 220V (Estrela + N), grau de proteção mínimo IP21. 

2.3.8 Os inversores devem atender a todos os requisitos e estar configurados conforme as 

normas IEC/EN 61000-6-1/61000-6-2/61000-6-3, IEC 62109-1/2, IEC 62116, NBR 

16149 e DIN VDE 0126-1-1. 

2.3.9 Os inversores com potência nominal até 10kW devem possuir certificação do 

INMETRO. 

2.3.10 Os inversores devem ter capacidade de operar com fator de potência entre ± 0,8. 

A regulação do fator de potência deve ser automática, em função da tensão e corrente na 

saída do sistema. 

2.3.11 Os inversores devem incluir proteção contra o funcionamento em ilha, 

respeitando a resposta aos afundamentos de tensão. 

2.3.12 Os inversores devem incluir proteção contra reversão de polaridade na entrada CC, 

curto-circuito na saída CA, sobretensão e surtos em ambos os circuitos, CC e CA., 

proteção contra sobrecorrente na entrada e saída além de proteção contra 

sobretemperatura. 

2.3.13 Os inversores devem ser conectados a dispositivos de seccionamento adequados, 

visíveis e acessíveis para a proteção da rede e da equipe de manutenção. 
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2.3.14 O quadro de paralelismo dos inversores de cada sistema fotovoltaico, disjuntores 

de proteção e barramentos associados, cabos de entrada e saída devem ser dimensionados 

e instalados em conformidade com a NBR 5410. 

2.3.15 Os inversores devem ter grau de proteção mínimo IP 66. 

2.3.16 Os inversores devem atender a todas as exigências da concessionária de energia 

local. 

2.3.17 Os inversores devem possuir display digital para configuração e monitoramento 

dos dados. 

2.3.18 Os inversores devem permitir monitoramento remoto e monitoramento local 

(com e sem fio). 

2.3.19 A garantia dos inversores, contra defeitos de fabricação deve ser de, no mínimo, 

10 anos. 

 

2.4 Quadros de proteção e controle CC (string boxes). 

2.4.1 A associação em paralelo das séries (quando aplicável) deve ser feita em caixas de 

conexão, localizadas na sombra dos módulos ou diretamente no quadro de proteção CC, 

string – box. 

2.4.2 Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS) e o sistema de aterramento devem ser 

dimensionados conforme as características do sistema instalado e seguindo a Norma NBR 

IEC 61643-1. 

2.4.3 As caixas de conexão devem possuir no mínimo grau de proteção IP 65, em 

conformidade com as normas pertinentes e devem ser resistentes à radiação. 

2.4.4 Dentro das caixas de conexão, os elementos devem ser dispostos de tal forma que 

os polos positivo e negativo fiquem tão separados quanto possível, respeitando, 

minimamente, as distâncias requeridas pelas normas aplicáveis. 

2.4.5 Os condutores CC desde as caixas de conexão até a entrada dos inversores devem 

ser acondicionados em eletrocalhas ou eletrodutos, com caixas de passagem seguindo as 

normas brasileiras de instalações elétricas. 

2.4.6 A queda de tensão nos condutores  CC, desde os módulos  até a entrada dos 

inversores, deve ser inferior a 2% para a corrente de máxima potência do gerador em 

STC. 
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2.5 Quadros de Proteção e Medição C.A. 

2.5.1 Deverá ser fornecido e instalado, juntamente com cada usina fotovoltaica: 

1 Quadro de proteção CA., contendo 1 disjuntor para cada Inversor, além de 1 disjuntor 

geral, unificando toda a usina e DPS. 

 

2.6 Estruturas de fixação dos módulos. 

2.6.1 A estrutura de fixação dos módulos deve seguir as seguintes especificações: 

2.6.2 As estruturas de suporte devem estar projetadas para resistir aos esforços do vento 

de acordo com a NBR 6123/1988 e a ambientes de corrosão igual ou maiores que C3, em 

conformidade com a ISO 9223. 

2.6.3 As estruturas de suporte devem ser feitas de aço galvanizado à fogo ou alumínio e 

devem atender ao requisito de duração de 25 anos. Os procedimentos de instalação devem 

preservar a proteção contra corrosão. Isto também é aplicável aos parafusos, porcas e 

elementos de fixação em geral. 

2.6.4 Sempre que possível devem ser utilizados furos já existentes nas telhas, deve-se 

ainda aplicar materiais vedantes, a fim de eliminar quaisquer tipos de infiltração de água 

no interior da unidade. 

2.6.5 Todos os módulos devem estar a uma altura de no mínimo 7,5 cm da cobertura, de 

modo a permitir uma ventilação adequada, e ter separação de pelo menos 1 cm entre os 

módulos adjacentes. 

2.6.6 As estruturas/módulos fotovoltaicos devem ser dispostos de tal maneira que 

permita o acesso à manutenção do telhado e demais equipamentos existentes na unidade. 

 

2.7 Cabos fotovoltaicos (CC). 

2.7.1 Os cabos elétricos da parte CC, devem apresentar as seguintes características: 

Cabo de cobre estanhado, encordoamento flexível de classe 5, isolação de composto 

poliolefínico termofixo livre de halogênios e cobertura retardante de chama, com 

resistência à radiação UV e intempéries, com tensão de isolamento em corrente contínua 

igual ou superior a 1kV; e também: 

 Devem ser resistentes a intempéries e à radiação UV; 
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 Devem apresentar a propriedade de não propagação de chama, de auto extinção 

do fogo e suportar temperaturas operativas de até 90°C; 

 Devem ser maleáveis, possibilitando fácil manuseio para instalação; 

 Devem apresentar tensão de isolamento apropriada à tensão nominal de 

 trabalho; 

 Devem apresentar garantia mínima de 5 anos, vida útil de 25 anos. 

Para proteção mecânica, os cabos não devem ser instalados diretamente sobre as telhas, 

sendo necessário a utilização de eletrodudo corrugado emborrachado ou Sealtubo 

Espiraflex entre a saída dos cabos das séries (strings) até, no mínimo, abaixo do telhado. 

 

2.8 Aterramento e SPDA. 

2.8.1 Todas as estruturas metálicas e equipamentos devem estar conectados ao sistema 

de aterramento, de forma a garantir a equipotencialidade. 

2.9.1 Todas os módulos devem estar aterrados e equipotencializados ao sistema de 

aterramento. 

2.9.3 Toda a instalação deve ser realizada em conformidade com a norma NBR 

5419, inclusive, eventuais adaptações necessárias. 

 

2.9 Serviços Comuns de Engenharia. 

 

2.9.1 O serviço deve incluir, no mínimo, os seguintes trabalhos: 

 

 Instalação/preparação de caminhos/passarelas/andaimes para acesso aos 

geradores fotovoltaicos durante a instalação. 

 Construção e instalação dos apoios/suportes; 

 Instalação dos módulos fotovoltaicos 

 Instalação dos inversores 

 Construção de dutos para as linhas do sistema. 

2.9.2 As estruturas dos sistemas não devem interferir no sistema de escoamento de 

águas pluviais das unidades e nem causar infiltrações no interior da edificação. 
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2.9.3 Deve ser avaliada a sobrecarga à estrutura da edificação devido às instalações 

citadas, de modo a não causar danos à edificação existente, seja estrutural ou de outra 

natureza. 

2.9.4 Nas instalações e montagens deverão ser utilizados todos os EPI e EPC 

necessários e seguidas todas as normas de segurança aplicáveis, sobretudo as seguintes 

normas regulamentadoras: NR06; NR10; NR35. 

2.9.5 Nenhum trabalhador da equipe poderá executar suas funções, sem estar portando 

e utilizando os EPI necessários. 

 

2.10 Projeto Executivo. 

2.10.1 Para elaboração do projeto executivo a CONTRATADA deve realizar análise 

prévia das instalações civis e elétricas, com elaboração de relatório técnico com indicação 

das eventuais adaptações necessárias, tendo em conta também o acesso aos elementos a 

instalar. 

2.10.2 O projeto executivo deverá ainda ser realizado a partir de simulação de produção 

anual de energia através de software especializado que permita simular as características 

reais dos equipamentos a serem instalados, os dados climatológicos da localidade, as 

influências de sombras, da inclinação dos módulos e de demais fatores na geração de 

energia do sistema fotovoltaico. 

2.10.3 O projeto executivo deverá prever detalhes e desenhos técnicos contendo todas as 

informações necessárias para a instalação dos painéis, das strings, dos inversores, da 

estrutura de suporte e demais componentes do sistema. 

2.10.4 O projeto executivo ainda deverá conter memorial de cálculo, memorial de 

quantitativos, memorial de especificações de todos os equipamentos e qualquer outro 

documento necessário (manuais, catálogos, guias, etc..) que contenham informações 

quanto ao armazenamento, critérios de manutenção, estocagem e instalação do sistema. 

2.10.5 O projeto executivo deverá atender a padrões técnicos exigidos pela 

concessionária local, afim de, após sua execução, ser ligado à rede de distribuição e 

atender aos fins que se destina. 

 

2.11 Sistema de Gerenciamento Remoto. 
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2.11.1 O sistema de monitoramento das usinas deverá coletar e monitorar todos os dados 

dos sistemas fotovoltaicos instalados; 

2.11.2 Deverá disponibilizar, pelo menos, as seguintes informações: 

 

 A energia gerada (diária, mensal, anual) em kWh; 

 Tensão e corrente CC por inversor; 

 Tensão e corrente CA por inversor; 

 Potência em kW CA de saída por inversor; 

 Gerenciamento de alarmes; 

 Registro histórico das variáveis coletadas de, ao menos, 12 meses. 

 

2.12 Cronograma de Execução. 

2.12.1 O cronograma físico financeiro de execução dos serviços será de até 60 dias após 

a expedição da ordem de serviço por usina, devendo o município eleger, a seu critério, 

qual será a ordem de instalação. 

 

2.13 Garantia dos Serviços e Geração. 

2.13.1 Deverá a CONTRATADA apresentar garantia de no mínimo 5 anos a partir da 

data de geração da energia computada pela concessionária local, dos serviços de 

instalação, materiais e de produção de energia, esta última atentando para uma produção 

mínima anual média com capacidade de geração igual ou superior a ofertada por usina 

contratada. 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação tem como meta obter a prestação de serviços de instalação de 

Usina/Sistema de Geração de Energia Solar Fotovoltaica ONGRID (Sistema Conectado à 

Rede), compreendendo a elaboração do projeto, a aprovação deste junto à concessionária de 

energia local, o fornecimento de todos os equipamentos e materiais, a instalação e a 

efetivação do acesso junto à concessionária de energia, o modelo de geração distribuída tem 

como propósito o incentivo para produção de energia renovável, contribuindo para 

preservação do meio ambiente, além da otimização de custos para este Município quando 
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comparada a outras fontes de produção de energia. A energia solar é limpa, renovável e 

inesgotável, com baixo custo de manutenção e longa vida útil. Estima-se também uma 

economia nas contas de energia do Setor Público, o seu uso resulta em economia, 

aprimoramento da eficiência e da qualidade na prestação dos serviços e o aumento da 

capacidade de investimento. Além de mitigar impactos ambientais e desenvolver ações de 

orientação sobre consumo eficiente de energia. 

3.2. Os itens constantes da tabela acima deverão compor um único grupo. Pois, a 

contratação de forma integrada proporciona maior agilidade no atendimento da demanda, 

evita a possibilidade de problemas de responsabilidade compartilhada por empresas distintas 

atuando no mesmo ambiente, e finalmente concorre para a economia de ganho de escala por 

concentrar as despesas administrativas em uma única contratação. Isto posto, ressalta-se que 

a contratação em lotes separados para este caso concreto poderá gerar grande risco de 

insucesso para a Administração, uma vez que o fornecimento do equipamento está 

intrinsecamente ligado à adequação da área a ser ocupada. Ademais, para a Administração 

Pública, há um ganho evidente na simplificação da fiscalização do contrato com a redução 

do número de contratos a serem fiscalizados. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

4.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4.2. Para a contratação do objeto em referência, será empregada a modalidade de licitação 

denominada TOMADA DE PREÇO, a qual observará os preceitos de direito público e, em 

especial as disposições da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 2.002, da Lei Federal nº. 

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e outras normas aplicáveis à espécie. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.2. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses 

5.3. O cronograma físico financeiro de execução dos serviços será de até 60 dias após a 

expedição da ordem de serviço por usina, devendo o município eleger, a seu critério, qual 

será a ordem de instalação. 
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5.4. Os Serviços serão prestados por unidade (local), e conforme prioridade e necessidade 

da Administração, e serão pagos mediante aceitação e verificação dos cumprimentos 

exigidos no projeto básico e conforme laudo da equipe técnica.   

5.5. Deverá a CONTRATADA apresentar garantia de no mínimo 5 anos a partir da data 

de geração da energia computada pela concessionária local, dos serviços de instalação, 

materiais e de produção de energia, esta última atentando para uma produção mínima anual 

média com capacidade de geração igual ou superior a ofertada por usina contratada. 

5.5.1. Antes da entrega das instalações deverão ser realizados testes de operação e 

funcionamento, necessários e o teste de onde serão instalados equipamentos que compõem 

a Usina Solar Fotovoltaica. 

5.5.2. A CONTRATADA deverá dar início aos serviços tão logo receba a ordem de serviço. 

Equipamentos, materiais, ferramentas que necessitem pedido sob encomenda deverão ser 

realizados na primeira semana do serviço, assegurando a chegada e instalação destes dentro 

o prazo contratual. 

5.5.3. A CONTRATADA deverá fornecer equipe suficiente para executar mais de um 

serviço concomitantemente, se houver a necessidade, de forma a cumprir o cronograma da 

obra. 

5.5.4. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, 

sinalização, tapumes e vigilância das obras e serviços provisórios ou definitivos, até a 

ocupação e recebimento definitivo das obras e serviços, pelo CONTRATANTE. 

5.5.5. Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução dos serviços, nos seus 

aspectos administrativos e técnicos, conforme programação, integrante da proposta, 

obrigando-se a manter atualizado o CONTRATANTE. 

5.5.6.  A Contratada deverá equipar seus funcionários com todos os equipamentos 

necessários de segurança; 

5.5.7. A Contratada deverá registrar os serviços no Conselho competente e demais órgãos de 

fiscalização necessários 

5.5.8. A Contratada deverá elaborar o projeto das usinas, conforme previsto neste Projeto 

Básico, apresentar ao Contratante para análise e aprovação, antes de protocolar na 

concessionária de energia elétrica; 

5.5.9. A Contratada deverá arcar com todos os custos para aprovação do projeto das usinas, 

inclusive com correções e alterações solicitadas pela concessionária de energia elétrica; 

5.5.10. A Contratada deverá arcar com todos os bens, equipamentos e materiais necessários 

a instalação e efetivação das usinas; 

5.5.11. A Contratada deverá treinar equipes e/ou servidores públicos sobre o funcionamento 

das usinas; 
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5.5.12. A Contratada deverá a cada mês no período de 12 (Doze) meses contados da entrega 

da Usina, realizar a manutenção preventiva das Usinas, com o devido acompanhamento de 

representante do Contratante; 

5.5.13. A Contratada deverá durante o período de garantia dos serviços, ou seja: 05 (cinco) 

anos, realizar e arcar com toda e qualquer manutenção corretiva das Usinas.  

5.5.14. Todos os sistemas deverão ser testados após a instalação. Somente após constatado 

funcionamento conforme exigências será liberado para medição e pagamento. 

5.5.15. O prazo total de execução e instalação da contratada será de 60 (Sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento da AUTORIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

devendo ser seguido o cronograma para cada usina. 

5.5.16. Caso haja necessidade de prorrogação do prazo, a Licitante vencedora deverá 

solicitar, por escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias e sem direito a qualquer 

reajuste sobre os valores contatados.  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

6.1. A execução do objeto constante deste Edital; A gestão dos serviços e a fiscalização do 

contrato serão realizadas pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

6.2. O pagamento será efetuado em até 30 dias, após certificação da nota fiscal, que deverá 

ser emitida conforme Ordem de Serviço emitida, conferência de quantidade e qualidade pela 

Secretaria solicitante, sendo que a nota fiscal deve conter a modalidade e o nº. da licitação, 

agência e conta corrente em nome da Contratada, do banco a ser depositado, devidamente 

atestada por servidor público responsável pelos recebimentos das mesmas e após toda 

prestação de serviços entregue conforme PROJETO BÁSICO. 

6.3. Todos os sistemas deverão ser testados após a instalação. Somente após constatado 

funcionamento conforme exigências será liberado para medição e pagamento. 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, pessoal, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas para instalação, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 

PROPOSTA 

8.1. A empresa deverá fornecer todos os materiais, equipamentos e pessoal técnico para 

os serviços de instalação da cidade de Santana do Manhuaçu/MG. 

8.2. Providenciar meios de locomoção para os levantamentos, arcando com todos os 
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seus custos, como combustível, manutenção entre outros. 

7.3. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de segurança e bem-estar 

no trabalho. 

7.4. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 

a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

7.5. Responsabilizar-se integralmente pela aprovação dos projetos do sistema fotovoltaico 

junto à concessionária de energia elétrica. 

7.6. A Administração não se responsabilizará por nenhuma tratativa junto à Companhia 

Elétrica Regional. Todo trâmite necessário para aprovação dos projetos executivos é de 

inteira responsabilidade da empresa Contratada. 

7.7. Os custos previstos para confecção do projeto executivo do sistema fotovoltaico já 

englobam os custos que a contratada terá com a aprovação do projeto junto à Companhia 

Elétrica Regional. 

7.8. Os projetos executivos de cada unidade a ser elaborado pela contratante para o completo 

entendimento dos caminhamentos, fixações e detalhes em geral da execução dos serviços 

deverá refletir os quantitativos de placas, inversores, otimizadores e demais insumos 

previstos no orçamento desse Projeto Básico. 

7.9. Providenciar junto ao CFT, CREA e/ou CAU as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas pertinentes. 

7.10. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo (a) contratado (a), de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por (a) servidor (a) 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.3. Notificar o(a) Contratado(a) por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 

a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4. Pagar o(a) Contratado(a) o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
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9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do(a) 

Contratado(a), no que couber. 

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração do(a) Contratado(a), tais como: 

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados do(a) Contratado(a), devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto 

da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.6.3. considerar os trabalhadores do(a) Contratado(a) como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Poder Executivo Municipal para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pelo(a) Contrato(a);  

9.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

9.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo § 5º do art. 3º da Lei Ordinária Nacional nº 

8.666/1993. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO(A) 

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e 

em sua proposta; 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao Contratante, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando o Contratante autorizada a descontar da 
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garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos o(a) Contrato(a), o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 30 (trinta) do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

Contratante;  

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Termo de Referência, no prazo determinado. 

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MANHUAÇU 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.385.146/0001-68 

Rua Major Custódio, 96 - Centro - CEP 36.940-000 - Fone: (33) 3373-1149 

 

10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 

regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pela Lei Ordinária Nacional nº 13.146/2015. 

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei Ordinária Nacional nº 8.666/1993. 

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

10.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.22. Assegurar à CONTRATANTE: 

10.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

10.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 

sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
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10.22.3. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, 

sinalização, tapumes e vigilância das obras e serviços provisórios ou definitivos, até a 

ocupação e recebimento definitivo das obras e serviços, pelo CONTRATANTE. 

10.23. Assumir a responsabilidade exclusiva por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação que trata sobre acidente do trabalho, quando, em decorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com 

eles, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE; 

10.24. A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os 

trabalhos executados, materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade, por 

quaisquer perdas e danos que eventualmente venham a ocorrer. 

10.25.   À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução dos serviços. 

Igual responsabilidade também lhe caberá pelos serviços executados por terceiros sob sua 

administração, não havendo, desta forma, qualquer vínculo contratual entre a 

CONTRATANTE. 

10.26. Entregar o objeto em perfeito estado de uso e funcionamento, nos prazos 

estabelecidos; 

10.27.  Dar garantia no material e no serviço de instalação;  

10.28. Reparar, corrigir e remover, às suas expensas, os defeitos ou incorreções resultantes 

da instalação dos produtos, ou, caso as incorreções vinculem-se ao material fornecido, 

substituí-lo por outro de melhor qualidade, reconstituindo o serviço; 

10.29.  Assumir, com exclusividade, a responsabilidade pelos impostos e taxas que forem 

devidos em decorrência do objeto contratado, bem como as contribuições devidas à 

Previdência Social, encargos trabalhistas e quaisquer outras despesas que se fizerem 

necessárias à perfeita execução do objeto, inclusive as relativas à entrega do material. 

 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1.O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
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empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por 

um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 

e 73 da Lei Ordinária Nacional nº. 8.666/1993. 

12.2. O representante do Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

12.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 

à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1º do art. 65 da Lei Ordinária Nacional nº 8.666/1993. 

12.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso. 

12.6. O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei Ordinária Nacional nº 

8.666/1993. 

12.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 87 da Lei Ordinária Nacional nº 8.666/1993. 

12.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 

a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

12.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 

utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro instrumento substituto para 

aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que o(a) Contrato(a) 

CONTRATADA: 
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a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.10. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 

a avaliação da prestação dos serviços. 

12.11. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 

ao Contratado(a) a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

12.12. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto do(a) Contratado(a) a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada.  

12.13. Em hipótese alguma, será admitido que o(a) própria(a) Contratado(a) a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

12.14. O(A) Contratado(a) poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

12.15. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 

sanções ao Contratado (a) de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

12.16. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços.  

12.17. A secretaria Municipal de obras será responsável pela fiscalização dos serviços 

constantes no objeto contratual, bem como, prazos e desenvolvimento do cronograma de 

execução. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

do(a) Contratado(a), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do 

Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei 

Ordinária Nacional nº 8.666/1993.  
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13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo.   

13.2. Todos os sistemas deverão ser testados após a instalação. Somente após constatado 

funcionamento conforme exigências será liberado para medição e pagamento. 

13.3. No prazo de até 05 (cinco) dias do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 

contratual;   

13.4. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe 

de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

13.4.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários com um prazo mínimo de 30 

(trinta) dias, para efeito de recebimento provisório. 

13.4.2. O recebimento provisório poderá ser feito por usina instalada e em funcionamento 

devidamente autorizada; 

13.4.3. Para efeito de recebimento final e faturamento dos serviços o fiscal técnico dos 

serviços irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no Projeto Básico forem concretizados será então encaminhado para o 

pagamento. 

13.4.4. O (A) Contratado (a) fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar os serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

13.4.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

13.4.6. Quando a fiscalização for exercida por um(a) único(a) servidor(a), o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

13.4.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
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13.4.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no 

dia do esgotamento do prazo. 

13.4.9. No prazo de até 03 (três) meses a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 

da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

13.4.10. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado(a), por escrito, as 

respectivas correções;  

13.4.11. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

13.4.12. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), ou instrumento substituto. 

13.4.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade do(a) Contratado(a) pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas 

em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

13.4.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, mediante apresentação de documentação, que ateste os 

serviços, expedido pela Secretaria Municipal de Obras do Município de Santana do 

Manhuaçu/MG. 

14.2. Todos os sistemas deverão ser testados após a instalação. Somente após constatado 

funcionamento conforme exigências será liberado para medição e pagamento. 

14.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei Ordinária Nacional nº. 8.666/1993, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do § 3º do art. 5º da Lei Ordinária Nacional nº. 8.666/1993. 
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14.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Projeto Básico. 

14.5. A Nota Fiscal ou Fatura poderá ser acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei Ordinária Nacional nº 8.666/1993.  

14.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências legais. 

14.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

14.7.1. o prazo de validade;  

14.7.2. a data da emissão;  

14.7.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

14.7.4. o período de prestação dos serviços;  

14.7.5. o valor a pagar; e  

14.7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

14.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

14.9.1. não produziu os resultados acordados; 

14.9.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

14.9.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

14.11. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

14.12. Constatando-se a situação de irregularidade do(a) Contratado(a), será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 
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14.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

14.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

14.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

14.16.1. Será rescindido o contrato em execução com o Contratado inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante.  

14.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no art. 31 da Lei Ordinária Nacional nº. 8.212/1993, quando 

couber. 

14.18. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 

15. REAJUSTE 

15.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado(a) a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o(a) Contratado(a) 
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obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

15.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

15.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Ordinária Nacional nº 

10.520/2002, a Contratada que: 

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

16.1.5. cometer fraude fiscal. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar ao Contratado(a) as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

16.2.2. Multa de:  

16.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre 

o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução 

com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

16.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 

subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

16.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
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16.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

16.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará ao 

Contratante a promover a rescisão do contrato; 

16.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

16.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

16.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com 

o conseqüente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos 

16.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 

19.1 deste Termo de Referência. 

16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o(a) Contratado(a) ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados;  

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, 16.2.4 e 16.2.5 poderão ser aplicadas 

a(o) Contatado(a) juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

16.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 

as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação para 

executar os serviços contratados, por empregado 

e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e 

a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e 

por dia; 

01 

7 

Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

02 
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8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato 

os prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos III e IV do art. 87, III e da Lei nº 

8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados.  

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa a(o) Contratado(a), 

observando-se o procedimento previsto na Lei Ordinária Nacional nº 8.666/1993, e 

subsidiariamente a Lei Ordinária Nacional nº 9.784/1999. 

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da Município de Santana do Manhuaçu, ou deduzidos 

da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da Municipal e 

cobrados judicialmente. 

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
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16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil. 

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei Ordinária Nacional nº 12.846/2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR.  

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Ordinária 

Nacional nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

 

18.ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

18.1.  O custo estimado da contratação é de R$ 2.019.946,71 (Dois milhões, dezenove mil, 

novecentos e quarenta e seis reais e setenta e um centavos). 

19.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

02006.1236100101.017 44905100000 (FICHA 129) 15000001001, 02006.1236100101.017 

44905100000 (FICHA 129) 15000001001, 02006.1236500092.073 44905100000 (FICHA 

161) 15000001001, 02006.1236500092.073 44905100000 (FICHA 161) 15700000000, 

02007.1236100101.045 44905100000 (FICHA 172) 15400000000, 02007.123650091.048 
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44905100000 (FICHA 184) 15400000000, 02099.2575200311.002 44905100000 (FICHA 

312) 15000000000,  02099.2575200311.002 44905100000 (FICHA 312) 15000000000, 

02009.2781300181.004 44905100000 (FICHA 321) 15000000000, 02009.2781300181.004 

44905100000 (FICHA 321) 17000000000, 02009.1545100301.027 44905100000 (FICHA 

258) 15000000000, 02009.1545100301.027 44905100000 (FICHA 258) 17000000000, 

02010.2781200181.046 44905100000 (FICHA 352) 15000000000, 02010.2781200181.046 

44905100000 (FICHA 352) 17000000000, 02010.2781200181.046 44905100000 (FICHA 

352) 17540000000, 02011.1854200231.014 44905100000 (FICHA 364)  15000000000, 

02018.1030100071.015 44905100000 (FICHA 459) 15000001002, 02018.1030100071.015 

44905100000 (FICHA 459) 16010000000, 02018.1030100071.015 44905100000 (FICHA 

459) 16310000000, 02018.1030100071.015 44905100000 (FICHA 459) 16320000000.   

 

Município de Santana do Manhuaçu, 06 de Setembro de 2023. 

 

 

 

_______________________________________________________ 

DOGLAS WESLEY DA SILVA  

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 086/2023 

TOMADA DE PREÇO Nº. 004/2023. 

 

ANEXO II 

 

 

 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 086/2023. 

TOMADA DE PREÇO Nº. 004/2023. 

 

 

ANEXO III 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ____/2023. 

 

O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 

18.385.146/0001-68, com sede na Rua Major Custódio, nº 96, Bairro Centro, cidade 

Santana do Manhuaçu/MG, estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, o Senhor Francisco de Paulo Freitas, devidamente inscrito no CPF sob o nº. 

550.548.466-20, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) XX, inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº XX, com sede na Rua XX, nº. XX bairro XX, cidade de XX, estado de 

XX, neste ato representado (a) pelo (a) XX, devidamente inscrito (a) no CPF sob o nº XX, 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 086/2023 

na modalidade Tomada de Preço nº. 004/2023, em observância às disposições da Lei 

Ordinária Nacional nº 8.666/1993, na Lei Ordinária Nacional nº 8.078/1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – CDC –, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato 

Administrativo, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Prestação de serviços de instalação de Usina/Sistema de Geração de Energia Solar 

Fotovoltaica ONGRID (Sistema Conectado à Rede) compreendendo a elaboração do 

projeto, a aprovação deste junto à concessionária de energia local, o fornecimento de 

todos os bens, equipamentos e materiais necessários à instalação e a efetivação do acesso 

junto à concessionária de energia, conforme planilha, descrições, condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Tomada de 

Preços e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Instrumento 

Convocatório, com início na assinatura do contrato e encerramento após o período de 12 

(doze), meses. 

2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 

de inscrição em restos a pagar. 

2.3. O prazo de execução do objeto é de 12 (doze), meses e será iniciada após assinatura 

de contrato, cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. 

2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 

formalizada nos autos do processo administrativo 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

3.1. O valor total da contratação é de R$ XX (XX). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na 

classificação abaixo: 
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4.2. 02006.1236100101.017 44905100000 (FICHA 129) 15000001001, 

02006.1236100101.017 44905100000 (FICHA 129) 15000001001, 

02006.1236500092.073 44905100000 (FICHA 161) 15000001001, 

02006.1236500092.073 44905100000 (FICHA 161) 15700000000, 

02007.1236100101.045 44905100000 (FICHA 172) 15400000000, 

02007.123650091.048 44905100000 (FICHA 184) 15400000000, 

02099.2575200311.002 44905100000 (FICHA 312) 15000000000,  

02099.2575200311.002 44905100000 (FICHA 312) 15000000000, 

02009.2781300181.004 44905100000 (FICHA 321) 15000000000, 

02009.2781300181.004 44905100000 (FICHA 321) 17000000000, 

02009.1545100301.027 44905100000 (FICHA 258) 15000000000, 

02009.1545100301.027 44905100000 (FICHA 258) 17000000000, 

02010.2781200181.046 44905100000 (FICHA 352) 15000000000, 

02010.2781200181.046 44905100000 (FICHA 352) 17000000000, 

02010.2781200181.046 44905100000 (FICHA 352) 17540000000, 

02011.1854200231.014 44905100000 (FICHA 364)  15000000000, 

02018.1030100071.015 44905100000 (FICHA 459) 15000001002, 

02018.1030100071.015 44905100000 (FICHA 459) 16010000000, 

02018.1030100071.015 44905100000 (FICHA 459) 16310000000, 

02018.1030100071.015 44905100000 (FICHA 459) 16320000000.   

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento a (o) contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Projeto Básico. 

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. Deverá a CONTRATADA apresentar garantia de no mínimo 5 anos a partir da data 

de geração da energia computada pela concessionária local, dos serviços de 

instalação, materiais e de produção de energia, esta última atentando para uma 

produção mínima anual média com capacidade de geração igual ou superior a 

ofertada por usina contratada. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MANHUAÇU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.385.146/0001-68 
Rua Major Custódio, 96 - Centro - CEP 36.940-000 - Fone: (33) 3373 – 1149. 

 
7.1. O modelo de execução dos serviços e fiscalização são aquelas previstas no Projeto 

Básico, anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

8.1.As obrigações do Contratante e do (a) contratado (a) são aquelas previstas no Projeto 

Básico, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

DAS ALTERAÇÕES 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 

Ordinária Nacional nº 8.666/1993, no que couber. 

10.1.1. O (A) contratado (a) é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de 

edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 

acréscimos. 

10.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder os limites estabelecidos no subitem anterior. 

10.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 

referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos 

que modifiquem a planilha orçamentária. 

10.3. Na assinatura do presente Contrato, o (a) contratado (a) 

declara sua responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 

sociais decorrentes do contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto 

Básico, anexo do Edital.  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado a(o) Contratado(a) interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte do Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Projeto Básico, 

anexo do Instrumento Convocatório. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14.1.1. Nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Ordinária Nacional nº 8.666/1993, com 

as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Instrumento Convocatório; 

14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II da Lei Ordinária Nacional nº 

8.666/1993.  

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a (o) 

contratado (a) o direito à prévia e ampla defesa. 

14.3. O (A) contratado (a) reconhece os direitos do Contratante em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei Ordinária Nacional nº 8.666/1993. 

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em 

relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. Indenizações e multas. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei Ordinária Nacional nº 8.666/1993 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Ordinária Nacional nº 

8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

na imprensa oficial, no prazo previsto na Lei Ordinária Nacional nº 8.666/1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Comarca de Manhuaçu/MG. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contratantes.  

 

 

Município de Santana do Manhuaçu, XX de XX de 2023. 

 

 

____________________________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

___________________________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 086/2023. 

TOMADA DE PREÇO Nº. 004/2023. 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO D INCISO XXXIII DA 

CF/88. 

A  ____________________________________________________________________,  

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita  no  CNPJ  nº  

______________________________________________________________,  com sede 

na rua/av./praça 

_____________________________________________________________, nº. 

___________, complemento _________________, bairro _______________________, 

cidade de ______________________________, estado de _______________________, 

por intermédio de seu representante legal, 

senhor(a)_______________________________________________________, 

devidamente inscrita no CPF sob o nº. 

_______________________________________________, DECLARA para fins que se 

fizerem necessários, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis   anos   em   qualquer   trabalho, 

salvo   na   condição   de aprendiz a partir de 14 anos.   

 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

________________ - ______, ______ de __________ 2023. 

 

________________________________________________  

Nome e carimbo do representante  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 086/2023. 

TOMADA DE PREÇO Nº. 004/2023. 

ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA 

 

NOME: CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: UF: 
 

Item Local | UC Descrição Unid. Quant. Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 USINA DE LIXO | UC: 1/853581-7  GERADOR FV 

111 kWp 

Unid. 01 R$ R$ 

02 
POLIESPORTIVO | UC: 1/1277408-9 

GERADOR FV 

111 kWp 

Unid.  01 R$ R$ 

03 
CRAS | UC 1/614011-5 

GERADOR FV 

44,4 kWp 

Unid. 01 R$ R$ 

04 
NOVA CRECHE | UC: 1/735626-4 

GERADOR FV 

44,4 kWp 

Unid. 01 R$ R$ 

05 CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL | 

UC: 1/762519-7 
GERADOR FV 

44,4 kWp 

Unid. 01 R$ R$ 

06 CRECHE TIA CELESTE | UC: 

1/190510-8 
GERADOR FV 

44,4 kWp 

Unid. 01 R$ R$ 

07 FARMÁCIA DE MINAS | UC: 

1/852089-2 
GERADOR FV 

22,2 kWp 

Unid. 01 R$ R$ 

08 CAMPO DE FUTEBOL | UC: 

1/205103-5 
GERADOR FV 

44,4 kWp 

Unid. 01 R$ R$ 
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PRAZO DE VALIDADE: 60 (sessenta) dias. 

 

 

________________ - ______, ______ de __________ 2023. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Nome e carimbo do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                           TOTAL DE FINAL  R$  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 086/2023. 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2023. 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

A  ____________________________________________________________________,  

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita  no  CNPJ  nº  

______________________________________________________________,  com sede 

na rua/av./praça 

_____________________________________________________________, nº. 

___________, complemento _________________, bairro _______________________, 

cidade de ______________________________, estado de _______________________, 

por intermédio de seu representante legal, 

senhor(a)_______________________________________________________________

___, devidamente inscrita no CPF sob o nº. 

________________________________________, DECLARA que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação e entregará os envelopes contendo a indicação do objeto e do 

preço oferecidos.   

 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

________________ - ______, ______ de __________ 2023. 

 

________________________________________________  

Nome e carimbo do representante legal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 086/2023. 

TOMADA DE PREÇO Nº. 004/2023. 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

A____________________________________________________________________,  

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita  no  CNPJ  nº  

______________________________________________________________,  com sede 

na rua/av./praça 

_____________________________________________________________, nº. 

___________, complemento _________________, bairro _______________________, 

cidade de ______________________________, estado de _______________________, 

por intermédio de seu representante legal, 

senhor(a)_______________________________________________________, 

devidamente inscrita no CPF sob o nº. 

_______________________________________________, DECLARA para fins que se 

fizerem necessários, que se enquadra como Microempresa – ME – ou Empresa de 

Pequeno Porte – EPP – (art. 3º da Lei Complementar Nacional nº. 123/2006), estando 

apta a usufruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 

nenhuma vedação legalmente imposta (§ 4º do art. 3º da Lei Complementar Nacional nº. 

123/2006).  

 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

________________ - ______, ______ de __________ 2023. 
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